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CONTRATO DE GE§TÃO PACTUADA NO 2025.05,29.1 EDUC

CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, que entre si cetebÍam a Municipio de
Horizonte, por mêio da §ecrêtaria Munieipal de Edueaçáo e lnstifuto de Apoio à
tecnologia, Educâção, Gêstão ê lnovação-lTG, pessaa juridiea de direito prlvado,
qualificada como Organizaçáo Social, na área de EducaÇão, conforme procedimento
Chamada Pública no 2A24-04-23.1, objetivando a Gestáo Pactuada das ações e
serviços de apoio escolâr em entidades escoiares e demais órgáos condicionados a
Secretaria lUunicipâl de Educaçáo.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ N'. 23.555.196/0001-86 e CcF sob o N.o 06.920.288-
5, com sede na Av. Presidente Castelo Brânco, No 5100, Centro, HORIZONTE/CE -
CEP 62-880-000, através da Secretaria llllunicipal de Educaçâo, neste ato
representado pêla Sra. Gêzênira Rodrigues da §ilva, C.P.F. N" XXX. 317.973-XX.

GONTRATADA:

|NSTTTUTO DE ApOtO À reCNOlOerA, EDUCAÇÃO, GESTÃO, E TNOVAÇÃO -
ITG, pessoa jurídica de direito privado, sem Íinalidade lucrativa, qualiÍicada como
Organização Social de Educaçáo por meio do Decreto N" 681/2025, Inscrita no CNPJ
N" 49.869.136/0001-21 , com sede na Av. Antônio Sales, N" 1885 * 4" Andat Dionísio
Torres, Fortaleza - CE; CEP: 601'13$203, neste atô íepresentada por Maria Helena
Rodrigues de Lima, brasileira, solteirâ, emprêsària, residente e domiciliada na Cidade
de Eusébio/CE._ RESOLVEM, na Íonna da Lei Municipal N" 124ô de 21 de setembro
de 2018, alterada pela Lei N' '1589 de 12 de março de 2024, e pelo Decreio N'
430í2023, ceiebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA mêdianie as
seEUintes cláusuÍas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

í.1. O presente GONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, por mêio de Íomento público,
tem por objeto "A Gestáo Pactuada das açóes e serviços de apoio escolar em
entidades escolares e demais órgáos vinculados a Secretaria Municipal de EducaÇáo,
para a implantaçáo e implementação de políticas administrativas no âmbito
educaciona! definidas pelo CONTRATANTE na Rede Púbiica h/iunicipal de Ensino.

1.2. Este CONTRATO DE GESTÃO PÀCTU.ADA deverá ser executado de forma a
gaÍantir êficiência econômicã, administrâtiva e educacional, conÍerindo eÍiúcia à açáo
municipal e eÍetividade às diretrizes e às poiíticâs públicas na área de Educaçáo
êlâhôrâ.iâ( ôêlô Cí)NTRâTÀNTF r:nm fr rndamentc nnq arlirrnc )O4 a A1L da

Cónstituiçáo Federal; Lei n" 9"394, de 20 de dezêmbro dê -{99ê, Lei Ce Diretrizes e
Bâses da Educaçáo Brasileira - I-DB; Lei n' 13.0ü5, de 25 de junho de 2014, Plano
Nacional de Educação, nâ Lei 13.019 de 31 de julhú de 2A14, subsidiariâmentê na Lei
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14-1433 de 01 de abril de 2021 e demais disposiçóes legais pertinentes ao púncípios
gerais do direito.

'1.3. Observadâ a conveniência e â opoúunidade, após manífestaçáo de órgáos
técnicos da Secretaria Municipal de Educação, o Secretárío Municipal de Educaçáo
poderá editar podarias para, de forma complernentaE e observado o princípio da
eficiência da Administração Pública e demais constante no capul do art. 37, da
ConstituiÇão Federal, normatizaÍ a execuçâo deste CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA.

/*
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CLÁUSULA SEGUNDA , DAS OBRIGAçÕE§ E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

2. A CONTRATÂDA, para cumpúmento do presente CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA, quê seguem os dispositivos da Lei Municipal n" 1246 de 21 de setembro
de 2018, alterada pela Lei N" 158S de 1 2 de março de 2024 e pelo Decreto
N'430i2023, 6ompíomête-se a:

2.1. Executar todas as atividades e/ou serviços auxiliares desc tos e carãcterizados
na Proposta de Trabalho - Técnica e Financeira apresentada pela CONTRATADA,
zelando pela boa quâlidade das açóes e serviços oferiados e buscando alcençar
eficiênciâ, eficácia, efetivídade e economicidade em suas atividades, com a vinculaÇáo
obrigatória dos recursos ao cumpÍimento dês objêtivos, metas e prazos previstos, em
consonância com as demais cláusulas e condiÇôes estabelecidas neste CONTRATO
DE GESTÃO PACTUADA;

2.2. Observal no transcorreÍ da execução de suas atividades, as orientaçÕes,
diretrizes e as políticas públicas na área de Educaçáo advindas do CONTRATANTE;

2.3. Utilizar os bens materiais e recursos humânôs custeados por este CONTRATO
DE GESTÃO PACTUAOA exclusivamentê nâ execuÇáo do seu Õb.ieto;

2.4. Conferir o inventário dos bens rnóveis e imóveis permanentes, que será
aprêsêntado no âto da assinatura do Terrno de Permissão dos Bens lmóveis e Móveis.
Deverá, ainda, apresentar relatórios trimestrais, por meio de arquivo digital, com as
especificaçôes de todos os bens que lhe foram permitidos para uso, bem como dos
adquiridos com recursos oriundos do CONTRÀTO DE GESTÃO PACTUADA,
observando âs normas de gestáo de patrimônio editadas pelo CONTRATANTE;

2.5. Administrar os bens móveis cujo uso lhe foram permitidos, em conformidade com
o disposto no respectivo Termo de Permissão, até sua restituiçáo ao CONTRATANTE;

2.6. Adotar todos os procedimentos necessários para a imediata patrimonializaçâo
pública dos bens, móveis e imóveis, adquiridos com recurso§ sriundos deste
CONTRATO DE GESTÃO PAGTUADA;

2.7. A patrimonializaçáo, â que se refere o item anterior, se efetivará por meio de
tombâmento dos bens móveis e imóveis no setor cêmpetente da Secretaria Munieipal
de Educaçáo §ME ;

2.3. Comunicar, ao COI{TRATANTE. atraves da Ccmíssão de Acornpanharnento

FiscalizaÉo e Avaliaçáo - CAFA tÉdâs as aquisiçôês de bens móvÊi§ que forêm
realizadas ou doações que forem recêbidas, devendo a respectivâ titularidade ser

transferida de imeciiato ao município;
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2.9. Disponibilizar ao CONTRATANTE, para que sejam incoçorados ao seu
patrimônio, nas hipóteses de sua extinção/dissolução ou desqualificação, as doa@es
e os legados eventualmente recebidos em decorrência das atividades executadas
neste CONTRATO DE GESTÃO PÂCTUADA, bem como todos os excedentes
financeiros gerados ao longo de sua execuçáo.

2.1 0. Pôr à disposiçáo do CONTRAÍANTE para que sejam revertidos ao seu
patrimônio, nas hipóteses de desqualificação ou extinçáo da entidade e de rescisáo
deste CONTFIATO DE GESTÂO PACTUADA, os bens permitidos ao uso, bem como o
saldo de quaisquer dos recursos financeiros recebidos do CONTRATANTE em
decorrência do CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA;

2.1í, Os bens móveis permítidos em uso poderáo ser alienados, mediante autorizaçáo
e com controle patrimonial direto pelo CONTRATANTE, devendo os recursos advindos
dessas alienações serem aplicados na execuçâo do CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA;

2.12. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo ê mediante justificativa, propor
devoluçáo de bens cujo uso Íhe foram permitidos, e que náo mais sejam necessários
ao cumprimento das metas pactuadas;

2.13. Prover os serviços especificados na Propostâ dê Trabalho - Técnica e Financeira
apresentada pela CONTRATADA, garantindo o bom andamento das atividades
educacionais e auxiliares nas entidades escolares sob seu gerenciamento;

2.14. ManleÍ todos os equipamentos, mobiliário e utensílios necessários à execução
dos serviços em perfeitas condiçôes de uso;

2.15. AdquiÍir todo o material de consumo e peças de reposiÉo dos bens que utilizar
na execuçáo dos serviços educacionais e auxiliares;

2.16. Manter limpos e conservados todos os espaÇos internos e externos das
entidades escolares sob o seu gerenciamento, incluindo área de terreno náo
construída;

2.17 . OÍeftar as atividades de apoio nas entidades escoiares indicadas;

2.18. Liberar as dependências das entídades escolares para atividades da
comunidade escolar, autorizadas pelo Conselho Escolar, com comunicaÉo imediata
ao CONTRATANTE, sendo vedada a cobrança de qualquer taxa ou contraprestaçáo;

2.1 9. Contratar empregados e êmpresas prestadoÍas de serviços em conformidade
com as leis trabalhistas e com o direito civil, devendo ser conduzida de forma pública,
objetiva e impessoal, com obsêrvância aos princípios previstos no caput do art. 37 da
Constituiçáo Federal e nos termos dos rêgulamentos próprios de cada entidade.

2.20. A Contrataçáo de empregados de que dispóe o artigo anterior, {everá ser
realizada por meio de processo selelivo, sob regime de CLT, e em quantidade

necessária e condizenlê ao adequado cumprimento dos sewiços inerentes à gestáo
de uma ou mais entidades escolares, de acordo com as previsÔes do Edital de
Seleçáo que é parte integrante deste contrato;

2.21. Disponibilizâr rêcursos humanos com pe#ii pÍGiissional compatível ê

regularmente treinado e eãpacitado segundo Proposta Téeniea apresentada pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 dias, contados da outorga deste CONTRATO
DE GESTÃO PACTUADA, paía exercer as atividades de sua responsabilidade, com ,&
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observância das disposições constantês em regulâmenio próprio para a admissáo de
empregados;

2.22. Garantir o preenchimento dos postos de trabalho necessários à execuçáo das
atividades, independentemente de Íérias de pessoai e das demais ausências previstâs
na legisiaçâo vigente;

2.2*1. Responsabi{ázar-se integrâlmente pelc pagarnento Ce remuneraçâc Ê encargos
tfabalhistês, previdenciários, fiscais, ccmeriais e outros, resultantes da execuçáo do
objeto deste CONTRATO DE GESTÃO PÀCTUADA, observados os limites e critérios
para a despesa com remuneraçÕes e vantagens de qualquer natureza a dirigêntes e
empregados, respeitados os valores praiicados pelo mercado, na regiâo e setor
conespondentes â sua área dê atuãção.

2.24. Garantir o pagamento do piso salarial dcs empregados eeiêtistâs, profissionais
administrativos, observando a aplicação do índice de reajuste anual do piso salarial;

2.25. Observar fielmente a legislação trabalhistâ, bem como manter em dia o
pagamento das obrigaçóes tributárias e previdenciárias reiatiyas aos seus
empregados e prestadores de serviços, com o fornecimento de certidÕes de
rêgularidade fiscal, previdenciá.i.Á e trabalhista, sernpre que solicitadâs pelo
CONTRATANTE;

2.26. Cumprir a programação ânuâl de forrnaçáo ôontinuada, a ser ofeúada pela
Organização Social para os recursos humanos, confomte Proposta Técnica
âpresentada pela §ONTRATADA;

2.27. Cumprir rigorosamente as normas do Serviço Especializado de Engenhâria de
Segurança e Medicina do Trabalho, de âcordo com a íegislação;

2.28. Fornecer os equipamentos de proteçáo individual e coletívo que se mostrârem
necessáríos ao desempenho das ativídades objeto deste CONTRATO DE GESTÃO
PACTU,ADA;

2.29. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontuãlidade dos têcursos humanos,
por meio de registro de ponto e de frequência, preferencialmente por meio eletrônico;

2.30. Manter, durante a execuçáo deste CONTRÂTO DE GESTÃO PACTUADA,
estrutura ccmpatível com as obrigaçôes trabalhistas assumidas, bem corno todas as
condiçÕes exígidas e demonstradas no procedimento de Seleção Pública;

2.3í. Mânter, em perfeitas condiçóes de uso e conservaçáo, os equipamentos e
instrumentos necessários à gestáo das atividades elou serviços, permitidos pelo
CONTRATANTE;

2.32. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás, junto às
rêpartiçÕes competentes, que eventualmente se fizerem necessárias a regular
execução das atividades e/ou serviços constantes deste CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA;

2.33. ÂpÍêsêntar, a prestaçáo de contas e relatórios rêferêntê às atividades
desenvolvidas pela OS, de acordo com o tipo de atividade e o período de
acôrnpanhamênto previstc no plano de trabalhc (tiirnestral, sêmestral ou anuel) e nos
êNCXCS dEStC CONTRATO DE GE§TÃO PACTUADA à COMiSSáO dE

Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação - CAFA, instituída pelo CONTRAT,ÀNÍE;

h,
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Financeira e Contratos no âmbito da Administrâçâo Pública, de modo que os recursos
transferidos náo sejam confundidos com os recursos oriundos de outros projetos;

2.44. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios
relativos a este CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, pelo prazo de 05 anos,
contados da aprovação das contas pelo Tribunal de Contas do Estado;

2.45. C§!'nunicar, imediatamente, ao SONTRATANTE e à Procuradoria do lvlunicípic, o
recebimento de quaisquer demandes judiciais que figure ccmo parte, com o
encaminhamento a este último órgáo das informaçóes, dos dados e documentos
requisitados parâ a dêfesa dos interêssag da Prefêitura de Horizonte, em juízo ou fora
dele, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar
de fazâlo.

2.45.1. Também deverão ser encaminhadas à CONTRATAiITE as solicitaçóes
e/ou notificaçóes extrajudiciais, que versem sobre fatos ocorridos relacionados
às entidades escolares sob seu gerenciamento, anteriormente ou
posteÍiormente à celebraçáo do presente CONTRÂTO DE GESTÃO
PACTUADA;

2.45.2. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a provisão de
demandas judiciais especificas, cujos valoíes seráo objeto de aditivo caso
essas despesas êxtrapolem o valor do contralo.

2.46. Atender, por meio dos serviços prestados pela CONTRATADA, a demanda de
matrícula êscolar correspondenlê à Educação Básica;

2.48. Responsabilizar-se pela exatidáo de todos os dados e informaçóes que vier a
fornecer ao CONTRATANTE, sendo a inexatidáo de referidas informaçóes e/ou dados,
será considerada infraçáo a este CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, a ser
avaliada a penalidade pela Comissáo de Acompênharnento, Fiscalizaçâo e AvaliaÉo -
CAFA;

2.49 Enviar, trimestralmente, por meio de mídia dighal, os registros relativos a todas as
despesas realizadas, assim que forem pagas, objetivando o controle de custos
efetivos e a devida Íiscalizaçáo, por meio da Comissão de Acompanhamento,
Fiscalização e Avâliâçáo - CAFA;

2.50. Fornece todas as informaçóes que o CONTRATANTE solicitar sobre as açôes a
serem implementadas, bem como sobre os resultados alcançados duranle a vigência
deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, que seja de seu conhecimento e/ou
posse;

2.51. Sugerir alteraçóes ou açóes ao CONTRÂTANTE, visando áingir os objetivos
dCStE CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA;

2.52. Garantir aos alunos o acesso gratuito às ações e atividades descítas no objeto
dêste eONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, sendo vedada a cobrança de quaisquer

contribuiçóes ou taxas, em coníormidade com o inciso lV do art. 206 da Constituiçáo
Federal;

2.53. Viabilizar a política de inclusão do CONTRÂTANTE em todas as etapas e

modaliciades de Educaçáo Especializado (AEE), conforme previsto na LDB n'
9.394/1998;

I
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2.54. Colaborar e/ou auxiliar a execução de programas eiou projetos educacionais
implementados nas êntidades escolares peÍa SME e/ou em paíceriã com o Governo
Estadual, Federal e/ou outros parceiÍos;

2.55. Atuar de forma isenta de qualquer influência partidária, religiosa e/ou filosóÍica,
de acordo com a Constituiçáo Federal;

2 56 G.r.anlir n amnln âr-êqsô ân dir"ei+n à ar{unanãn âhEtên.{r.!cê rlçl nr raicnr rar_uuus-Yser +u uu.jqsrrrtrlr

ccndutas restrit,vas, tais comc a imposição de suspensác da unidade escclaí e/ou das
selas de aulasi

2.57 . Tomar conhecimento dos contrâtos, convênio e ouÍros instrumentos firmados
pelo CONTRATANTE, manifestando-se quanto ao interesse de mantê{os, excetuados
os convênios celebrâdos com o FNDE/LEC e outros êntes públicos;

2.58. Havendo intêressê em manter os contratos, elou outros insitÍumentos, conforme
mencionado no item anterior, a CONTRATADA deverá avaliar a possibilidade de
assumi-lo(s), transferindo-o(s) pâra o seu nome;

2-59. Aderir, implantar e/ou alimentar os sistemas informatizados de gestáo escolar
e/ou contábil, disponibilizados ou indicados pelo CONTRAT,ANTE;

2.60. Empreender meios de obter receitas próprias, complementares aos recursos
finânceirôs transferidos pelo CONTRÀÍAHTE, para serem aplicadas no melhoramento
das entidades escolares sob sêu gerenciamento, §ubmêtendo â implementâÇáo destas
previamente ao CONTRATANTE para sua âquiescência;

2.61. A movimentaçâo e âplicaçáo dos recursos oriundos do item anterior, será por
meio de conta bancária especiÍica e êxclusivã, de modo gue náo sejam conÍundidas
com os recursos provenientes de outras fontes, e cujos extratos de movimentaÇáo
mensal e balanceies Õonsolidâdos, da totalidade dâs despesas e recekas por fontes e
câtegorias, deveráo ser êncaminhados à Comissão de Acompanhamento, Fiscalizaçáo
e Avaliação - CAFA para análise;

2.62. A CONTRATADA náo poderá utilizar, cor"âo sede da instituiçáo, os espaços
integrântês do patrimônio imobiliário da Prefeilura de Horizonte, nem utíiizar recursos
oriundos deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA para manutenção dâ sede êm
outrc locã|, que estejam fora do custo compartilhado:

2.63. Cumprir todas as obrigações descritas na Proposta de Trabalho - Técnica e
Financeira apresentada pela CONTRATADÂ,;

2.64. lnstaiar centros de custos nos contrâtos de gestáo relâtivos às entídades, para
servir de subsídio à iomada de decisáo, com a emissáo de relatórios iníormativos a
respeito do desempenho dos vários setorês dâs entidades objeto do contrato de
gestáo, visando otimizãr as operaÇóes para quê se tenha o controle do custo de cada
atividade realizada;

2.65. As contrataçôes de terceiros para compras, obras e
p!'efereneialrnente, ser !'ealizadas corn fornecedores locais
disponibilidade de fôrnecimento e preÇo oôínpatível com o mercado:

serviÇos
4luando

devem,
houver

2.66. Rêalizar áendimênto indiferenciado aos usuários dos seí'íiços objeto do contrato
de gestáo;

&
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2.67. Adotar práticas de planejamênto sistemático das açôes da Organização Social,
mediante instrumentos de programação, orçamento, acompanhamento e avaliação de
suas atividades, de acordo com as metias pactuadas;

2.68. EspeciÍicar o programa de trabalho proposlo pela Organização Social, estipular
as metâs a serem âtingidas, os respectivos prazos de execução, bem como os
critérios objetivos de avaliaçáo de desempenho, inclusive mediante indicadores de
qualidade e quantidade.

clÁusut-l TERcETRA
CONTRATANTE:

DAS OBRIGAÇÕES E RESPoNSABILIDADES Do

3. Para a execuçáo do objeto do presente CONTRÀTO DE GESTÃO PACTUADA, o
CONTRATANTE obriga-se a:

3.1 . Efetuar repasses mensais conforme CláusuÍa Oitava deste CONTRATO DE
GESTÃo PACTUADA.

3,2. Prestar ao CONTRATADO o apoio pedagógico e administrativô necessário para o
alcance do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, desde que náo
acarrete ônus financeiro extra ao CONTRÂTANTE;

3.3. Acompanhar, monitorar e avaliar a execuçáo deste CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA, conforme a sua Cláusula Quinta;

3.4. Permítir, conforme o câso e a necessidade, ô uso dê bens móveis e imóveis
mediante a ediçáo do mrrespondente Termo de Permissáo, para utilizaçáo exclusiva
na execuçáo do ob.ieto deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, observado o

seguinte:

3.4.1. A Permissáo de Uso de Bem lmóvel refere-se ao predio em que está
sediada a unidade escolar e aos móveis nele existenles, contemplada por este
CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA;

3.4.2. A Permissáo de Uso de Bens Imóvel e Móveis deverá ser precedida de
vistoria realizada pela SME mediante relatório e memorial descritivo do prédio,
por meio de procedimento próprio, acompanhado do inventário dos bêns
móveis.

3.5. Ressarcir a CONTRATADA por eventuais desembolsos que essa seja obrigada a
realizar, em cumprimento de condenaçóes transitadas em julgado, para o pagamento

de dívidas liquidas e certas de natureza trâbalhista, previdenciária, tributária ou

comercial, provenientes de fatos gerâdores occrridos anteriormênte à data de
celebraçáo deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, e cuja responsabilidade

venha a ser imputada à CONTRATADA, na qualidade de sucessora;

3.6- Responsabilizar-se pelo pagamento dos vencimentos dos servidores públicos do
CONTRATANTE colocados à disposição da CONTRATADA;

3.7. Promover, em pârceria com â CONTRATADA, a distribuiçao de alunos e turmas,

tendo em vista a capacidade máxima de atendimenlo em sala de aula, estabelecida
h/rê +êrrn^ê .{â lêôielâ.ãô êm rriôôr'
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3.8. Articular-sê com a CONTFTATADA e a Comunidade Escolar, buscando o
fortalecimênto da Gestão Democráica, priorizando as açóes de melhoria do ensino e a
fiscalizaÇáo da aplicaÇáo de recuÍsos;

3.9. Acompanhar sislematicamente os indicadores de sucesso das açóes executadas
pêlâ CONTRATADA, por meio dos dados a sêrêm colhidos;

3.9.1 . Articular=se com a CONTRAÍADA para implêmêntar e fomentar a política
de ingresso de novos alunos na Rede Estadual de Ensino, mediante âtiviCades
junto à Comunidade Escolal midia e outros meios afins, em estreita
consonância com as diretrizes da SME:

3.9.2. O Secretário da área fomentada deverá designar servidor para ser gestor
do contrato e acompanhâr a fiel execução de cada contrato de gestáo, com as
atribuiçôes definidas.

cLÁusuLA QUARTA - DAS oBRlcAÇÕEs MúTuAs

4. Para a execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, o

GONTR-ATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a:

4.1. Responsabilizar-se pelo acompanhamento dos estudantês nas unidades
escolares, devendo, obrigatoriamentê, acionar os órgáos locais responsáveis pela
garantia dos direitos da criança e do adolêscente e dê apuraçáo de atos infrâcionais;

4.2. Instituir açóes que garantam a presença dos alunos nas êntidades escolares, nos
tuÍnos de atendimento, no período letivo previsto, e, se necessário, recorrendo a
outras instancias sociais;

4.3. Criar canais dê participação e de compromisso para a execuçáo integral deste
CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, objetivândo a divulgação dâ Política
Educacional do Município, junto à Comunidade Escolar

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAçÃO E DA
AVALIAçÃO

5.1. Por meio de Portaria do Secretário Municipal de Educaçáo, serão nomeados os
membros da Comissáo de Acompanhamento, Fiscalizaçáo e Avaliação - CAFA dos
CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, composta por especiâlistas com comprovada
capacidade e adequada qualiÍicaçáo, responsável por realízar a supervisão
sistematizada das ações da Organização Social e seus resultados;

5.1.1- As atividades executadas pela CONTRATADA têrão a parte

contábil/financeira avaliada e fiscalizada pelo CONTRATANTE, sem prejuízo

das sanções de contíole e fiscalizaÉo dâs áreas de eontrole interno da

Administração Pública.

5.'l .2. Caso sejam apuradas quaisquer dêspesas impróprÍas realizâdas pelá

CONTRATADA, essa será notificada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis após o recebimento, apresentar jusliÍicativas cu providenciar as

regularizaçôes"

O TRABALHO CONTINUA
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5.'1 .3 Nos casos em que as justificaiivas apresentadas pela CONTRATADA
dadas no item anterior náo forem aceilas, será dado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para apresentação de recurso endereçado ao CONTRATANTE.

5.1 .4. Se indeferido o recurso, seÉ formalizado um expediente para que se
efetuem as penalidades cabíveis, a saber, restituiçáo das despesas impróprias
com recuísos náo oÍiundos da provisão deste contratoi

5.1.5. Seráo consideradas impróprias as despêsas que, além de ofende!"em os
princípios da legalidade, moralidade, ecsnomicidade, impessoalidade, boa-fé,
probidade, eficiência, isonomia e publicidade náo guârdarem qualquer relação
com os seryiços prestados, como por exemplo: festas dê confraternizaÉo de
empregados, repasse de muhas de trânsito, distribuiçáo de brindes e custeio
de atividades náo condizêntes com o objeto contratual.

5.2. Os resultados alcançados pela OrganizaÉo Social deveráo ser objeto de
avaliação críteriosâ da Comissão de Acompanhamento, Fiscâlizaçáo e Avaliaçáo -
CAFA dos Contratos de Gestão Pactuada da Secretaria Municipal de Educaçâo, que
norteará as correçôes que forem necêssárias para garantir a plena efiúcia do
presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA. O náo atingimento das metas,
confoÍme decorrências da avaliaçáo, poderá ensêjar a desqualificaçáo de Enlidade
como Organizaçáo Social, conforme previsto nâ Lei no 9.637/2018;

5.3- Ao final de cada exercício financeiro a Comissão de Acompanhamento,
Fiscalização e Avaliação - CAFA dos Contratos de Gestáo, elaborará consolidaÉo dos
resultados obtidos do CONTRATO DE GESTÂO PACTUADA e encaminhará ao Titular
da Secretaria Municipal de Educaçáo que, após ciência e aprovaçáo, disponibilizará
no portal de transparência;

5.4. O presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA estará submetido aos
controles externo e interno, ficando toda a documentaçáo disponível a qualquer tempo;

5.5. A Comissáo de Acompanhamento, Fiscalizaçáo e Avaliação - CAFA dos Contratos
de Gestáo exigirá a apresentaçáo, pela CONTRATADA, ao término de cada exercício

ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, de relatório
pertinente â execuçáo do CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, contêndo
compaíativo especÍfico das metas propostas com os resultados alcançados,
acompanhado da prestaçáo de contas correspondente ao exereício financeiro.

5.6. Os responsáveis pelo acompanhamento deste CONTRATO DE GESTÃO

PACTUADA, ao tomarem conhecimento de qualquer inegularidade, comprovada por

meio de processo administÍativo, na utilização de recursos ou bens de origem pública,

comunicaráo imediatamente ao Tltular da Secretaria Municipal de Educação, ocasiáo

em que se dará ciência ao Tribunâl de contas do Estâdo, e eo Ministéric Público, para

as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária;

5.7. Sem prejuízo da medida a que se refere o subitem ânterior, quando assim exigir a

gravidade dos fatos ou o interessê público, havendo indicios fundados de malversaçáo

de bens ou recursos dê origem pública, os responsáveis pela fiscalizaçáo inÍormaráo

imediatamente ao secretário Municipat de Educaçáo que deverá representar à

Procuradona Gerai do Municipio, para que requeira ao iuizo competente a ciecretaçâo

da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens de seus dirigentes,

bem como de agente púbiico ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamênte ou

ü:
/t\

U

avenidÉ Pr6sidêfitê costslo Broncü,5loo, cêntro, cEP ' ô2ô80'OôO' CNPJ: ?õ.§55.19áIOOOI-8ô

O TRABALHO CO}JTII\'UA

OPrêÍâituradêHoriz€nte @ o w



PPEFEITUNÀ DE

TMffiTTE
causado danos ao patrimônio público, devendo cientificaÍ, além dos entes já previstos
no item anterior, â Controladoria Geral do Município;

5.8. A PrestaÇáo de Contas, a ser apresentada pela CONTRATADA trimestralmente ou
a qualquer tempo, conforme recomende o interesse público, Íar-se-á por meio de
relatório pertinêntê à execução deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA,
contendo comparativo especifico das metas propostas com os resultados alcançados,
acompanhados dos demonstrativos financeiros referentes aos gastos e receitas
efetivamente realizadas, disponibilizando a totalidade de seus regislros contábeis,
apresêntando as demonstraçôes financeiras (balanço patrimonial, demonstÍaÉo do
resultado do período, demonstração das mutaçôes do patdmônio líquido,
demonstraçôes de fluxo caixa e notas explicativas), conforme ResoluÉo CFC n'
140912012-lÍG 2002 R1 e atualizaçôes, além dos livros razáo, diário do perÍodo e
balancete devidamente assinado pelo contador responsável e apresentação de
Certidáo de Regularidade profissional;

5.9. A Controladoria do município poderá realizar as atividades de auditoria aos
serviços prestados.

5.10. Caberá à Comissáo de Acompanhamento, Fiscalizaçáo e Avaliaçáo - CAFA
fiscalizar a Organizaçáo Social quanto ao pagamento de salários e recolhimento de
encargos trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 A vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA será de 12 meses,
contados a parlir de sua outorga, podendo ser renovado por sucessivos períodos,
desde que demonstrado o alcance dás meÍas pactuâdas, a ádequaçáo dos resultados
e aprovação das prestaçôes de contas pelo GONTRATANTE e Coordenaçáo e
Superyisáo de Contratos de Gestâo:

6.2 Fica pactuado que o CONTRATANTE, a qualquer momento, poderá rescindir o
presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA se, em nome do interesse público,
verificar o descumprimento de princípios basilares da Adminiskaçáo Pública, com a
aplicaçâo das penalidades previstas no presente CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 Pa.]a executar o objeto deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, na Proposta
de Trabalho - Técnica e Financeira apresentada pela CONTRATADA, o

CONTRATANTE repassará à CONTRArADA, nos prazos e condiçóes constantes

deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, a importância global estimada em RS

8.000.000,00 (Oito milhóes de reais).

7.2 Na excepcionalidâde da CONTRÂTADA supürtar, com rêcursos próprios,

despesas deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA em vidude de ãtÍaso nos

repasses previstos pelo CONTRATANTE, e tendo reconhecidas as despesas

efetivadas, desde que em montante igual ou inÍerior aos valoÍes aindâ náo

O TRABÂIHO CO 
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desembolsados e estejam prêvistas no plano de trabalho, a CONTRATADA terá direito
ao reembolso, náo podendo, nesse caso, depositâr os recursos utilizados nas contas
especiÍicas e exclusivas de movimentaçáo dos recursos financeiros transferidos pela
contratante;

7.3 Sem prejuizo dos repasses efetuados pelo CONTRATANTE, a execução do
presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, poderá ser implementada,
complementar e suplementarmente, com recursos advíndos de:

a) Doaçoes, legados, patrocínios, apoios e contribuiçóes de entidades nacionais ou
estrangeiras, públicas ou privadas;

b) Rendimentos de aplicações de ativos Íinanceiros;

c) Outros ingressos, devidamente comunicados ao CONTRATANTE.

7.4 Poderá o CONTRATANTE, na vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA, além dos valores mensalmente transferidos, conÍorme recomende o
interesse público, mediante ato fundamentado da Secretariâ Municipal de Educação,
repassar à CONTRATADA, recursos a título de investimento, para reforma e
ampliação de estruturas físicas já existentes e aquisição de bens móveis
complementaÍes de qualquer natuÍeza que se fizerêm necessários para a execuçáo do
objeto deste CONTRATO DE GESTÃO PAGTUADA, mediante termo aditivo
específico;

7.5 Os repasses citados na cláusula anteíor, seráo efetuados pelo CONTRATANTE,
mediante procedimento administrativo especiÍico, onde seráo descritas as justificativas
e o detalhamento do aporte financeiro a ser realizado, podendo o repasse ser de valor
total ou complementar ao investimento realizado pela própria CONTRATADA. O
referido inveslimento complementár deve seÍ previamente aprovado pelo
CONTRATANTE;

7.6 As contas bancárias, de movimentaçâo e aplicaçáo, a que se reÍere o item anterior,
além de específicas e exclusivas, deveráo fazer referência a este CONTRATO DE
GESTÃO PAGTUADA, dê modo que não sejam confundídas com os recursos
provenientes de outras fontes, e cujos extratos de movimeniaçáo mensal e balancetes
consolidados, da totalidade das dêspesas e receitas por fontes e categorias, deverão
ser encaminhados mensalmente à Comissão de Acompanhamento, Fiscalizaçáo e

Avaliaçáo - CAFA para análise;

7.6.1 Em relaçáo às contas bancárias específicas do GONTRATO DE GESTÃO
PACTUADA, a CONTRATADA deverá renunciar ao sigilo bancário, em

benefício dos órgâos e das entidâdes de controle intemo da Administraçáo;

7.6.2 Os pagamentos a serem realizados pelo CONTRÂTANTE deverão ser
efetivados por meio de contas correntes do favorecido em instituiçáo bancária

contratada para centralizar sua movimentação financeira.

7.7 A CONTRATADA deverá instituiÍ e manter um Íundo para provisionamento de

despesâs, a título de reserva técnica Íinanceira constituído com recursos oriundos dos

repasses feitos pelo CONTRATANTE, no montante de 3% do valor mensal repassado,
para atendimenio a situaçôes emergenciais;

7.8 Os recursos, mencionados no item anterior, deveráo ser mantidos e aplicados em

contâ corrente aberta especificamente para esta Íinalidade' somente podendo ser

&
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movimentada por deliberação dê três quaúos dos membros do Conselho de
Administraçâo da CONTRATADA, sêguido do autorizo do CONTRATANTE;

7.8.1 A CONTRATADA fica autorizada, com interveniência do CONTRATANTE,
a celebrar ajustes com o Poder Público e a iniciativa privada, objetivando
câptaÍ rêcursos para a execução do objeto dêstê CONTRATO Og CçSTÃO
PACTUADA. Os recursos captados pelâ CONTRATADA deveráo ser utilizados
complementarmentê aos recursos repassados pelo CONTRATANTE;

l.A.Z. É vedada a rcalizaçáo de despesas, à conta dos recursos oriundos do
presente CoNTRATO OE GESTÃO PACTUADA, a títuto de:

í . Taxa de administraçáo, de gerência ou similar;

2. Publicidade, das quais constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoçáo pessoal dos dirigentes da organizaçáo social,
autorldades ou servidores públicos:

3. Destinaçáo de recursos pâra publicidade de promo@o institucional da
organizaÉo socíal;

4. Pagamento de bêneÍícios a empregados da CONTRATADA não
contemplados no seu Plano de Cargos.

5. Pagamento de custos indiretos, relacionados à existência material da
CONTRAÍADA na condição de entidade privada sem fins lucrativos;

7.8.3 Ao final do CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, depois de pagas
todas as obrigaÉes decrrrentes da sua exceçáo, eventual saldo financeiro
remanescente deverá ser prontamente restituído ao GONTRATANTE.

7.8.4 As verbas oriundas do FNDE/MEC, auferidas pelo CONTRATANTE
poderão ser repassadas à CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DOS REPASSES DE RECURSOS

8.1 O valor a sêr repâssado no GONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, pelo

CONTRATANTE à CONTRATADA, será de RS 8.000.000,00 sendo RS 886.6ô6,63 no

primeiro mês, destinado à implantação da Organização Social e reserva técnica, e 11

parcelas iguais de RS 646.666.67 nos meses subsequentes, devendo o primeiro
repasse ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) diâs após a publicação do contráo e

os demais até o 3" dia útil de câda mês iniciado.

L2 Para os próximos exercícios, as despesas corÍeráo à conta de dotaçóes

orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos-programâs, ficando
o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva

nota de empenho e, havendo necessidade, emitir nota de empenho complementar'

respeitada a mesma classificação orçamentária.

8.3 As despesas desie CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA correráo por conta das

seguintes dotaçóes orçamentárias:

UNtDADE oRÇAMENtÁrue: 07.02 FUNDEB

t]NID
ORç

açÂo PRO]EiO/A'IV'DAOE
ÉLEMENTO DE

DESPESÂ

§UB
B'EMÉNTO
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&
av€nido Prêsidente csstelo Bronco, 5too, centro. cEP - ó?s80'060, CNPJ: ?3.555.196/0OOl-8ó

I
l/(} PreÍe it r., ro c,+H ÕrizÕ n t â @ o



PNEFE'TUEA DE

O TRABALHO COIüTlttIUA

Avenidd FrâsidêntB CdÊtêlÉ 6Ísncô, ãtoo, ÇÉ,itrÊ, §EF - ô:6ôú-üÉü, CNFJ; 2i.5S3.1ç6l$0úl-86

07.02

1? 161 0013
2.059 coo.de.ãçãô e manúenção
da Bêde de Ensino írrndareital
TUNDEB 30% , RS 4.640.0@,@

3.3.90.39-OO

3.3_90.39.79

154O0000m Trandêrê.cía do FUNDEB
IMPOSfO 30%

154100000 TrâíEferência do FUNDEB -
coínple. união - VAAF

12365&116

2.063 Manutenção
O6envolvimênto da Edücação
lúantil-crêchê6 - ÊUt DEg 30% , BS
2.5@.000,00

154mmm rEÉf€rência do FUN DtB -
lMposTo 1()9a

1541000000 TraGfêrênclâ do FUNDEB -
comple. União VAÀF

1542mOOO TráGfêr&cia do FUNDEB -
cffiple. união - vÀÂT

12 365 0016 154100OOOTransfêrência do FUNDEB-
Comple. Uolão - VAAf
1542000@ ÍíarEÍêrên€iâ do FUN DEB -
Complê. União - VAÀT

CLAU§ULA NONA - DOS RECURSO§ HUMÂNO§

9.1. A C0NTRATADA utilizará os recursos hurrranos necessários e suficientes para a
execução deste CONTRATo DE GESTÃO PACTUADA, de acordo com o plano de
gestão de recursos humanos apresentado nâ proposta Técnica, consíderando um
modelo misto de trabalhadores, composto por servidores públicos do CONTRATANTE
e por empregados contratâdos, em regime cêletista, pela CONTRÀTADA, mediante
processo seletivo;

9.2. Os empregâdos a serem contratados pela Organizaçáo Social deverâo exercer
efetivamente suas atividâdes laborais no Município de Horizonte, não sendo permitido
o pagamento de remuneração a funcionário que desempenhe suas atividades em
outra Unidade dâ FederaÇáo.

9.3. É vedado, à CONTRATADA, o pâgâmento de vantagem pecuniária permanente a
servidor púbiico a ela cedids, .om recurso financeiÍo proveniente deste CONTRATO
DE GESTÃO PACTUADA;

9.4 Aos servidores públicos do quadro de pessoal permânente do GONTRATANTE,
colocados à disposição da CONTRAÍADA, seréo gâraniidos todos os seus direitos e
vantãgens estabelecidos em lei. A cessão do servidor público à CONTRATADA náo
gera víncuio empregatício de qualquer natureza com essa.

9.5. A contratação de empregados e de prestadores de serviços por parte da
CONTRATADA deverá obedecer às disposiçÕes de seu regulamento próprio,
estabelecendo critérios de seleção de pessoal, conduzida de forma pública, objetiva e
impessoal;

9,6" A CONTRATANTE, por meio da CAFA fornecerá instrumento de controle
sistemático das despesas aplicadas nos Íecursos humanos, de acordo com os
recursos deste CONTRÀTO DE GESTÃO PAGTUADA.

9.7. A CONTRATADA deverá exêcutãr o Plâno dê FormâÉo Continuada, conforme
Prôpostã Técnica apresentadâ.
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& H,gIl:" ",",,.:,9.8. A CONTRATADA responderá pelas obrigaçóes, despesas, encargos trabalhistas,
tributários, securitários, previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor,
relativos aos empregados e predadores de serviços por ela contratados, sendo.lhe
defeso invocar a existência dêstê CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA para eximir-
se dessas obrigaçóes ou transferi-las ao CONTRATANTE;

9.9. O teto remuneratório, a título de proventos de qualquer natureza, a ser percebido
pelos membros da Diretoria da organizaçáo social, estará limitado ao valor da
remuneração do Túular da Secretaria Municipal de Educação;

9.11 O náo atingimenio das metas pactuadas poderá ensejar a aplicâÇáo de medidas
prêventivas, inclusive a desqualificaçáo da OS.

9.12 É vedada a contrataçáo de servidores ou empregados públicos em atividade,
ressalvados os casos em que houver previsão legal e compatibilidade de horário;

9. 13 E vedada a existência na Diretoria da Organizaçáo Sociat, titulares de cargo em
comissáo ou funçáo de confiança na Administraçáo Pública, mandato no Poder
Legislativo ou cargo de dirigente eslatutário de partido político, ainda que licenciados;

9.14 É vedada a contrataçáo de cônjuge, companheiro ou parentê, consanguíneo ou
afim, em linha reta ou coláeral, até o 3" grau, do Prefeito, Vice-PreÍeito, de Secretários
do Municipio, de Presidentes de autarquias, fundaçóes e empresas estatais, de
Senadores e de Deputados federais e estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, bem como de Diretores, esiatutários ou não, da organizaçáo
social, para quaisquer serviços relativos ao CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA;

9.15 Empregados e prestadores de serviços remunerados pela CONTRATADA com
recursos oriundos do CONTRATANTE, ou obtidos em decorrência deste CONTRATO
DE GESTÃO PACTUADA, somente podeÍão exeÍcer as suas respectivas atividades
em execuçáo do objeto do presentê GONTRATO DE GESTAO PACTUADA;

9.16 O CONTRATANTE fiscalizará o pagamento dos empÍegados admitidos pela
CONTRATADA, visando aferir a compatibilidade da carga horária, o correto
recolhimênto dos valores dos encargos devidos, assim como evitar pagamentos em
duplicidade;

9.17. A CONTRATADA náo poderá dispor, a qualquer instituição pública ou privada,
dos seus empregados contratados com recursos do presente CONTRATO DE
GESTÃO PACTUADA.

9.í8. Em caso de transgressáo disciplinar de empregado da CONTRATADA, essa
deverá observar âs normas da Consolidaçáo da Leis do Trabalho - CLT para o
exercício do Poder Disciplinar do Empregador, podendo o CONTRATANTE, caso lome
conhecimento de fato praticado por empregado da CONTRATADA que atente aos
princípios da AdministraÉo Pública, que pÍomova apologia elou pratique fatos
tipificados - como crime ou promova açôes que possam ser caracterizadas como

ofensa aos agentes públicos do CONTRATANTE, exigir a demissáo do empregado;

9.19. E obrigaçáo da Organização Social manter todo o serviço de contabilidade e

assessoramento jurídico referente ao contrato de gestão no Estado do Ceará;

9.20. Poderá ocorrer retençáo de valores contratuais em caso de inadimplemento de
salários e encargos trabalhistas em valor suficiente paÍa quitaçáo do débito;
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9.21. Os gastos com a força de trabalho das Organizaçóes Sociais náo deverâo ser
incluídos nas despesas de pessoal para fins de cálculo dos limites previstos da Lei
Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

cLÁusuLA DÉcmA - DAs ALTERAÇÕES

'íô.1 O presente CONTRAÍÕ DÊ GESTÃO PACTUADA podeÍá ser, a quatquertempo,
modificado pelas partes, em aspeclos quantitativos ou qualitatívos, por meio da
celebraÉo de aditivos, se identificado aumento de demanda ou necessidade de novos
investimentos, ampliando o repasse de verbas para a execuçáo do contrato de gestão
e para modificaçáo de seu objeto;

'10.2 As alterações deverão contar com previa justÍficativa por escrito, que conterá a
declaraçáo de interesse de ambos CONTRATANTES e autorizaçâo da Secretária
Municipal de Educação;

10.3 A alteração dos valores repassados poderá implicar nâ revisáo das metas
pactuadas, conforme os relatórios das avaliaçóes anuais executadas pelo
CONTRATANTE;

10.4 Por alteraçóes quantitativas entendem-se as relativas à vigência do CONTRATO
DE GESTÃO PACTUADA, bem como a Proposta de Trabalho - Técnica e Financeira
apresentada pela CONTRATADA;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo

11. É facultado ao Poder Público e à Organização Social rescindir o CONTRATO DE
GESTÃO PACTUADA antês do prazo, por acordo ênlre as partês ou unilaleralmente,
nas seguintes hipóteses:

1'l .1 Pelo Poder Público:

11.1.1 Quando a Organizaçáo Social houver descumprido a legislação ou
cláusulas contratuais, náo sanando a fatta em até 60 (sessenta) dias, contados
da notificaçáo do Poder Público, nas seguintes situaçõês;

l. Quando a aplicaÉo das veÍbas transferidas pêlo Poder Público ou a
utilização de bens móveis ou imóveis, para outros fins que não o
cumprimento do objeto do Contrato de Gestáo;

ll. Quando a aquisiçáo de bens ou contratâçáo de serviços ocorrer êm
desconformidade com a legislaÉo ou com as cláusulas conlratuais;

lll. Quando o descumprimento das obrigações previstas no contrato de
gestão náo tenha sido sanado após nolificação do Poder Público.

11.1.2 Êm decorrência de insolvência civil da organizâÉo social ou de sua
dissoluçáo;

1'1.1.3 Por razóes de interêsse público justificadas e detêrminadas pelo chefe
do Poder Executivo;

11 .2 - Pela Organizaçáo Social:

1í.2.1 Quando houvêí atÍaso total, superior a 60 (sessenta) dias, de valores

devidos pelo Poder Público,
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11 .2.2 Pela ocorrência de caso fortuito ou de força maioç devidamente
justificada e aceÍta pelo Poder Público, com notificação prévia de no mínimo 30
(trinta) dias.

11.2.3 O descumpÍimento do contrato de gesláo pela Organização Social,
decorrente de atraso no repasse por parte do Poder Público, por prazo superior
ao previsto no item 11.2.1, náo configurará inadimplência e náo poderá ensejar
rescisão unilateral pelo Poder Público.

11.2.4 No pÍocesso de rescisão, a quitação das obrigaçóes trabalhistas terá
prioridade no uso da ÍeseÍva técnicâ.

'11.3 Durante a vigência deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, a
CONTRATADA perder, por qualquer razâo, a qualificação como OrganizaÉo Social
de Educaçáo;

11.4 Náo for apresentada a preslaçáo de contas nos prazos determinados, salvo
justificativa devidâmênte fundamentada, comprovada e aprovada pelo
CONTRATANTE;

11.5 A CONTRATADA náo atingir as metas previstas no CONTRATO DE GESTÂO
PACTUADA.

11-6 Ocorrendo a rescisáo unilateral deste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA ou
em razáo do témino de vigência, a CONTRATADA náo poderá mais fazer uso de
quaisquer informaçôes, dados ou documentos, tecnologias, materiais, metodologias e
sistemáiicas de acompanhamento;

11 .7 . Verificada qualquer hipótese motivadora da rescisáo do CONTRATO DE
GESTÃO PACTUADA, o CONTRATANTE providênciará a imediata revogaçâo do
Termo de Permissáo de Uso de Bens Imóveis e Móveis, náo lhe cabendo direito a
qualquer indenizaçáo ou retençáo:
11.8 Por acordo firmado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, atendido o
interesse público em ato devidamente fundamentado, poderá também ser extinto o

PTESENTE CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSPARÊNCIA DAS AçÕES DA
CONTRATADA

12.1 A CONTRATADA obriga-se a adotar açoes de transparência, mantendo, em
plataforma elêtrônica todos os contratos e respectivos processos firmados com

terceiros para execuçâo de serviços ou aquisiçáo de bens, objeto do contrâto de
gestáo, devendo ÍicaÍ disponíveis no sítio eletrônico da Organização Social' entre os
quais:

í 2,2 O CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA E OS SEUS EVENIUAiS AditiVOS:

12.3 Seu Estatuto Social, Organograma, Endereço, constando inclusive e-mail,

telefone e hoÉrio de atendimento;

12.4 O sêu regulamento de alienaçóes, aquisiçóes dê bêns e contíâtaçôes de obi'as e

serviços, bem como de admissão dê pessoal;

12.5 Os avisos e editais de aquisiçôes e contrataçóes de bens e serviços, alienações,

os respectivos resultados e com os contratos firmados, se for o caso;
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12.6 Relatórios de repasses recêbidos e de recursos gastos;

12.7 Seus registros contábeis, balanços, balancetes e demais demonstrativos
contábeis, mensais e anuais ou de outras periodicidades;

í2.8 Relatórios mensais e anuais de suas açóes e atividades e outros que tenham
produzido;

12.9 Atas de suas reunióes, que ienham relaçáo com este CONTRÀTO DE GESÍÃO
PACTUADA;

1 2.1 0 Avisos de selêçáo pública relativos à contrataÉo de pessoal, com critérios
técnicos e objetivos para o recrutamento de empregados;

'12.11 Resultados do processo seletivo simplificado, com os nomes dos aprovados;

12.12 RelaÇão mensal dos servidores públicos cedidos pelo CONTRATANTE;

'12.13 Relaçáo mensal dos servidores CONTRATANTE;

12.14 Relação mênsal dos seus empregados com os rêspectivos salários;

12.15 Relaçáo dos membros da Diretoria e das Chefias de seu organograma, com os
respectivos salários mensais;

'1 2.16 Respostas às perguntas mais frequenles - FAQ;

12.17 lnlerpelaçôes e questionamentos acerca dâs atividades e/ou serviços
executados pela CONÍRATADA, formulados por autoridades ou cidadáos, deverão
ser respondidas, observado o fluxo determinado pela Ouvidoria do Município;

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO
DE GESTÂO PACTUADA

13.1 lntegram o presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADÉ CIVIL DA
CONTRATADA

14. A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de aÇáo,

ou omissáo voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes,
nessa qualidade, causarem aos usuários das entidades escolares pelas quais é
responsável, bem como aos bens públicos móveis e imóveis os quais lhe foram
permitidos o uso, sem prejuizo da aplicaçáo das demais sanções cabiveis-
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ANEXO I - lnstrumentos de verúicação dos lndicadores e Metas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENALIDADES

15. A inobservância, pela CONTRÂTAOA, de cláusulâ ou obrigaÉo constânte deste
CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar pertinente, autorizará o CONTRATANTE, garantido o contraditório e
ampla defesa, aplicar as penalidades abaixo:

| - Advertência;
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ll - l/lulta de mora no valor de até 1olo (um pôr cento) por dia útil sobre o valor do
Contrato de Gestão ou, se for o caso, do saldo náo atendido do Contrato de Gestáo;

lll - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato dê Gestáo ou do saldo
não atendido do Contrato de Gestão, conforme o caso, e, respeclivamênte, nas
hipóteses de descumprimento totai ou parcial da obrigaçáo, inclusive nos câsos de
rescisáo por culpa da contratada,

lV - lmpedimento de celebrar Contrâto de Gestáo previsto nesta Lei no âmbiio da
Administração Pública Municipal de Horizonte, por um período de 02 (dois) anos;

V - Desqualificaçáo no município de Horizonte.

15, í. A imposiçáo das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade
do fato motivador, considerada sua avaliação na situâÉo e circunstâncias objetivas de
sua ocorrência, sendo necessária a notificaçáo dessas penalidades à CONTRATADA,
que terá o prazo de 15 dias para intêrpor recurso.

15.2. A imposiçáo de qualquer das sançôes estipuladas nesta ciáusula náo elidirá o
direito de o CONTRATANTE exigir indenizaçáo integral dos prejuízos que o fato
geÍador da penalidade acarretar para o CONTRATANTE, independentemente das
responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.

15.3. A multa poderá ser descontadâ do valor do repasse mensal e/ou de outros
pagamentos devidos pela Administraçáo Pública à Organização Social, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA INTERVENçÃO DO MUNIcÍPrc NA GEsTÃo
COMPARTILHADA

16.1. Na hipótêse de risco à popuÍaçáo quanto à continuidade das atividades
envolvidas neste CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA, poderá a CONTRATANTE
assumir imediatamente a execuçáo desses serviÇos;

16.2. Acontecendo o prêvisto no item 16.1. todas as despesas e custos decorrentes dâ
intervençáo passarâo a ser de responsabilidade da CONTRATANTE, até que a
intervençáo seja suspensa, quando a situaçáo emergencial for superada e/ou
regularizada, com a volta da própria CONTRATADA, se for o caso, ou com a

contrataÇáo de outra Organizaçáo Social para substitui-la;

'16.3. A intervenÇáo se rcalizatâ no tocante às queslões técnicas, assistenciais,
administrativas e financeiras, visando manter a conÍormidade dos atos administralivos
e o cumprimento das obrigaçóes pactuadas e imprescindíveis à devida prestação dos
sêrviços públicos transferidos.

16.4. A intervençáo será feita através de Decreto do Cheíe do Poder Executivo, que

indicará o interventor e mencionará os objetivos, limites e duraçáo, a qual náo

ultrapassará 180 (cento e oitenta) dias.

16.5. Enquanto durar a intenrençâo, os atos praticados pelo inte§€ntoÍ deveráo seguir

todos os procedimentos legais que regem a Administraçáo Pública, cabendo ao
interventor, no ato exercício de suas atribuições a prálica dê todos e quaisquer atos
inerêntes à intervenção, êntre outros:
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I - Adotar mêdidas de ordem técnica, assistenciar e administrativa necessárias à
manutenÉo e pleno funcionamento dos seÍvíços transferidos, nos moldes acordados
no reÍerido contrato de gestão;

ll - Emitir relatório de intervenção conlendo o diagnóstico siluacional dos serviços
transferidos e os atos de intervençáo, e, quando cabíveis, as medidas de ordem
técnicas, adminislrativas e financeiras necessárias ao pleno e higido funcionamento
dos serviços;

lll - Exigir todas as informações contábeis e financeiras, inclusive requisitâr saldos e
extratos bancários diários das contas vincuradas, do período correspondente aos
contratos de gestáo;

lv - Autorizar, previamente, toda e quarquer ordenaçáo de despesa e movimentaçâo
finânceira pela Organizaçâo Social contratada;

V - Determinat quando necessário, que a Organização Social contratada proceda à
rescisão e à suspensáo de contratos, podendo, ainda, suspender pagamentos a
fornecedores e a prestadores de serviço de qualquer natureza;

vl - Exigir do representante da organizaçáo social conlratada que apresente relatório
patrimonial, financeiro e inventário de bens e equipamentos das entidades objeto do
contrato;

vll - solicitar servidores, insumos, serviços e informações de outras rêpartiçôes
públicas para o pleno desempenho das suas funçoes de interventor e das atividades
previstas no contrato de gestão;

vlll - Detêrminar, quando necessário, que a organizaçáo social contrâtada proceda à
contrataÇáo, ao afastamento temporário ou ao desÍigamento de empregados.
'16.6. o interventor poderá delegar atribuiçóes específicas de sua missáo a auxiliares,
individualmente ou em conjunto.

16.7. Decretada a intervenÉo, o Secretário Municipal de Educaçâo a quem compete à
supervisáo, fiscalizaçáo e avaliação da execuçáo de contrato de Gestâo deverá, no
prazo de 30 (trinta) dias útêis, contâdos da publicaçáo do ato respectivo, instaurar
procedimento administrativo e instituir comissáo Especial para apurar as causas
determinantes da medida e definir responsabilidades, assegurado o direito de ampla
defesa.

16.7.1 Este procedimento adminístrativo terá como objetivo auditar as contas
relativas aos contratos dos serviços transferidos sob intervençáo, visando
cruzaÍ as movimentaÉes bancárias com as devidas comprovaçóes fiscais,
analisar a razoabilidade dos custos das despesas com as comprovaçóes dos
serviços e analisar a constituiçáo do passivo dos contratos.

16.7.2 A procedimento será iniciado tendo por base as prestações de contas já
apresentadas ao longo da vigência dos contratos de gestão, podendo ser
requisitado qualquer documentaçáo, .lá apresentada ou complementar, bem
como esclarecimentos às Organizaçóes Sociais contraladas.

16.7.3 Ao íinal da insti'uÉo píocêssua!. compêtê à Comissáo Especiâl a
elaboraÉo de relatório de análise dos conirâtos auditados e, sendo o caso de
serem apontadas irregularidades, deveÉ indicar as penalidades cabíveis de
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acordo com a gravidade do apurado, em consonância ao delimitado nos
respêctivos Contretos de Ges{áo-

16.7.4 Relatório final emitido pela comissáo processante será submetido à
homologaçáo pelo Secretário MunicipaÍ de Educaçâo a quem compete a
supervisâo, fiscâlizaÇáo e avaliação da execução de Contrâto de Gestáo.

16.7.5 A decisáo referida no parágraÍfo antedor poderá ser" objeto de Íecu!.so
administrativc de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua
ciência por parte da Orgânizaçáo Sociâl contratada, dêvendo o Secretário
Municipal de Educaçáo a quem compete â supervisão, fiscâlizaçáo e avaliaçáo
da execução de Contrato de Gestáo decidir o recurso em um prazo de 10 (dez)
dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMAsÉnMA. Do FoRo

17. Fica eleito o Foro desta Comarca de Horizontê/CE para dirimir quaisquer dúvidas
ou solucionar questões que náo possam ser resolvidas adminístrativamente,
renunciando âs partês a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DA PUBLICAÇÃO

18. A publicaçáo do presente CONTRATO DE GESTÃO PACTUADA no Diário Oficial
do MunicÍpio, por extrato, será providenciada, imediatamentê, após sua outoÍga,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19. Os casos omissos deveráo ser deliberados pelo CONTRATANTE, aplicando-se os
diplomas lêgais pertinentes à matéria, os preceitos de direito público e,
suplêtivamente, as disposiçÕes de direito pÍivado no que foÍ compatível.

Por estarem de acordo, firmam as pârtes o prêsente lnstrumênto em três vias de igual
teor e forma, perante duas testemunhas, para que se produzam seus devidos e legais
efeitos.

RA RODRIGUES DA SILVA

SECRETÁRN MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

. .2 /'lccct .y'lit-t'zX)c ,^? "t,e-/O ./t-?.ê>,_-a
MARIA HELENA RODRIGUES DE LIMA

TNSITUTO DE aPOtO À reCUOrOGtÀ, EDUCAÇÃO, GESTãO E INOVAÇÃO - lrc
GONTRATADA
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